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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI IfA 1 118, DE 5 DE &GÔSTO DE 1 964.-

Dispi)e sôbre um empr$stimo de !1140.410.120,00 
a se:r contraido com a Caixa Econômica do Est.1 
do de São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara MU.nicipal decreta e eu sanciono a 
seguinte leit 
Artigo lG - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair com a Cai-

A N > , 
xa Eco.nomica do Est.ado de Sao Paulo, um emprestimo ate a 
importância de (tl40.410.120,oo (quarenta milhões, quatrocen
tos e déis mil, cento e vinte cruzeiros), destinado, parte / 
constituida de llJ 30.000.000,00 (trinta milhÕes de cruzeiros) 
à conclusão das ob1�as do Paço Municipal, de acôrdo com estu
dos e projetos elallorados e aprovados, juntados ao processo 
CEESP 1.062/64, e �110.410.120,00 (d:is milhÕes, quatrocen
tos e déis mil, ce11to e vinte cruzeiros) ao custeio da "ta
xa de expediente" :lnstituida pela Resolução no CEESP-CA-6/64. 

Artigo 20 - Fica expressamente autorizada a inclusão no contrato que 
tôr celebrado, de ·tôdas as cláusulas e condições adotadas em 
operações dessa natureza e, de modo especial, as seguintes: 

a) - Prazo máximo de 10 (déis) anos, com resgate em presta
ções mensais de juros e amortização pela "Tabela Pricen, 
vencendo-se a primeira prestação 30 (trinta) dias após 
a entrega da Última parcela do empréstimo; 

b) - juros de 12%, (doze por cento) ao ano, co ntados sÔbre / 
as importâncias em débito, sujei tos à majoração de 1% 
(um por cent.o) na falta de pagamento, nos prazos es ti
pulados, das: prestações de juros ou de amortização do 
empréstimo, vigorando o aumento durante o período de 
atraso; 

e) - garantia da�• rendas de tôdas as taxas dos serviços JD.B; 
nic1pa1s e elas demais rendas do Município, inclusive 
o excesso d�! arrecadação devido pelo Estado, nos têr
mos do artigo 67 da Constituição do Estado de são Paulo, 
50% (cinquenta por cento) da quota de que trata o arti
go 15, § 4Q, da Constituição Federal, e as quotas do 1!! 
posto de consumo li serem entregues pela União; e 
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d) - mult• de 10% (d•hs por cento) sôbre o montante do d'
bi to, para ateinder �s despesas de execução judicial,/ 
no caso de imldimplemento do contrato por qualquer das 
partes • 

.artigo 3g - .as leis orçamentárj�as consignarão verbas especiais para o 
pagamen1D de juros e amortização do financiamento, que ser• 
custeado com as re11das municipais. 

Artigo 4a - Para o ef'ei to da giarantia mencionada na alínea "c", parte / 
, 

inicial, do artigo zg, a Prefeitura Municipal depositara na 

.Agência local da C;aixa Econômica do Estado de São Paulo, em 
conta aberta em noine do Munic:Ípio, o produto to tal das ren
das de tôdas as t�Kas dos serviços municipais em cada exer
cício, à medida que f'Ôr sendo arrecadada, liberando-se o 
que exceder aos encargos financeiros contratuais de cada / 
exercício, creditando a Caixa os juros normais sôbre os sal 
dos eventualmente existentes e apurados mês a mês; a credo
ra é autorizada a transferir da referida conta as importân-

, N N cias necessarias p·ara satisfaçao las prestaçoes mensais de 
juros e de amorti2�ção de capital e juros, no dia imediato 
ao dos respectivos; vencimentos. 

Artigo 5'1t- Para cumprimento e: efetivação da garantia de que trata a 
alínea n e " , part;es m•dia e final, do artigo zg, fica a 

f ' A Pre ei tura MU.nici1>al autorizada a conferir a Caixa Econom.!, 
,., , , ca do Estado de S'lº Paulo, em carater irrevogavel e exclu-

sivo, os poderes necessários para o recebimento da contri
buição de que tra1�a o artigo 67 da Constituição Estadual,/ 
e a contribuição ela quota de que trat& o artigo 15, § 4Q / 
da Constituição F�9deral, e para o recebimento das quotas / 
do imposto de coru;um.o atribuidas pela União, devendo a Ca!, 
xa entregar ao MuinicÍp.io o total das quotas que receber, / 
ou o saldo respec·tivo, na hipótese de atraso no pagamento 

,.. , das prestaçoes do emprestimo. 
Artigo 6A - Fica igualmente a Prefeitura Mu.61cipal autorizada a contr.1 

tar a execução das obras, observadas as condições que forem 
estipuladas na escritura de concessão do empr•stimo. 

§ � Único - O contrato respectivo obedecerá à minuta adotada para os 
serviços dessa .natureza, em regime que melhor consulte os 
interêsses do MunicÍpio, obedecendo ainda às especificações 

, ' constantes do orçamento ja elaborado, reservando-se a cre-
dora a faculdade de exercer a direção t:cnica e a fiscali-
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, , .. , i fiscalização daa obras, por intermedio de seus orgaos propr os. 

, 
Artigo 7A - Fica aberto, .no Departamento de Contabilidade, um credito es-

pecial de (1' 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil cruze! 
ros), com vigência de 6 (seis) meses, para ocorrer às.despesas 
de escritura e outras decorrentes da contratação do empréstimo 

A 

autorizado no artigo lg, inclusive ao pagamento dos juros, so-
.... ' .... bre as importancias que forem devidas a Caixa Bconomica do Es• 

tado de são Paulo, referentes ao mesmo empréstimo. 
§ - �co - o valor do presente crédito será coberto com recursos financei 

ros provenientes do excesso de arr.eeadação previsto para o 

corrente exerc!cio. 
Artigo 8a - Fica igualmente aberto no Departamento de Contabilidade, um crê 

dito especial de (l$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), 
com vigência de 3 (tr3s) anos, a partir da assinatura do contr.! 
to de empr:stimo autorizado pela presente lei. 

§ - lA - O valor do presentei cr,d1 to será empregado exclusivamente na 

conclusão das obru1 do Paço Municipa1. 
, , 

§ - 2a - O presente credito sera eoberto com o recurso previsto na ope-
ração fiaanceira autorizada pelo artigo primeiro da presente / 

lei. 
, -.Artigo 912 - Esta lei entrara elll vigor na data de sua publicaçao, revogadas 

as disposições em c:ont;ár� 
Prefeitura Municipal de .l�t� 5-Jé/ �gôsto de 1 964 
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Diretor de Aàninistração 

Publicada no Departament() de Administração da Prefeitura, em 5 de 
agôsto de 1 964. c;;;;;;!:j /tZ.13.L 

�;@�-
Diretor do D4!partamento de Adminis_traç ão 

CS/ 


